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Altera o § 1º do Art. 159 do Código Penal Brasileiro, DECRETO-LEI Nº 
2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 
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Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº DE 2022 
(Do Sr. Capitão Fábio Abreu)

Altera o § 1º do Art. 159 do Código
Penal  Brasileiro,  DECRETO-LEI  Nº
2.848,  DE  7  DE  DEZEMBRO  DE
1940.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º.  O §1º  do  Art.  159  do  Código  Penal  Brasileiro,
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940, passa a vigorar com
as seguintes alterações: 

“Art. 159………………………………………………………... 

§  1º  Se  o  sequestro  dura  mais  de  24  (vinte  e  quatro)
horas, se o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta)
anos, ou se o crime for cometido por associação criminosa. (NR)

§ 2º ......................................................................................

§ 3º ....................................................................................

§ 4º .....................................................................................”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 12.850/2013, que dentre outras funções, métodos
e inovações, mudou a estrutura típica do artigo 288 do Código Penal Brasileiro,
modificou o nome jurídico de quadrilha ou bando para associação criminosa.
Portanto, a partir da lei em apreço, ficou sepultado o nome de quadrilha ou
bando do direito penal brasileiro.
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O  termo  quadrilha  ou  bando,  não  obstante  ter  sido
revogado em 2013,  agora  consta  de algumas passagens do sistema penal
brasileiro.  No  entanto,  o  termo  quadrilha  ou  bando  ainda  permanece
expressamente previsto em dois dispositivos legais no direito penal brasileiro.

Razão pela  qual,  este  Projeto  de Lei  visa corrigir  essa
distorção  do  nosso  ordenamento  jurídico.  Face  ao  exposto,  peço  a  meus
nobres Pares o apoio para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em                              de 2022.

Deputado Capitão Fábio Abreu 
PL - PI
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

....................................................................................................................................................... 
 
Extorsão mediante seqüestro  

Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 
vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 
de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é 
menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 
quadrilha. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no 
DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 
de 25/7/1990) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 3º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, e com redação dada pela Lei nº 9.269, 
de 2/4/1996) 
 
Extorsão indireta  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9269-2-abril-1996-347516-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9269-2-abril-1996-347516-norma-pl.html
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Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 
alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 
terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. O art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Associação Criminosa  
 
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de 
cometer crimes: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  
Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada 
ou se houver a participação de criança ou adolescente.” (NR) 
 

Art. 25. O art. 342 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 342. ................................................................................  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
.............................................................................................” (NR) 

 
Art. 26. Revoga-se a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995.  
 
Art. 27. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua 

publicação oficial.  
 
Brasília, 2 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo 

FIM DO DOCUMENTO 
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